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DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE FLUÊNCIA LINGUÍSTICA – IES BRASILEIRA

Eu, ____________________________________, matrícula SIAPE ____________________________________, como orientador do(a) estudante ____________________________________, de vinculado(a) ao programa de mestrado ____________________________________, que ele(a) possui as competências linguísticas necessárias na língua ____________________________________, como evidenciado no âmbito das atividades acadêmicas desenvolvidas. A competência comunicativa do(a) orientando(a), em situações tanto informais como acadêmicas, é suficiente para o desenvolvimento das atividades a serem desenvolvidas no exterior. 
Declaro, ainda, que a instituição de destino no exterior não exige a apresentação de certificado formal de proficiência linguística para essa modalidade de estágio. 


Nome
Cargo
IES Brasileira

 (A declaração deverá ser emitida em papel timbrado da instituição e assinado pelo orientador da IES brasileira)
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